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Projecto de resolução n.º 01/X/2014 

Preâmbulo 
 

Tornando-se necessário proceder à eleição de um Secretário e um Vice-Secretário, para completar a 
composição da Mesa da Assembleia Nacional para X Legislatura, nos termos do n.º 2 do artigo 34.º do 
Regimento da Assembleia Nacional; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição Política, o 
seguinte: 

Artigo 1.º 
São também eleitos como membros da Mesa da Assembleia Nacional, os seguintes Srs. Deputados: 

Secretário  

• Aérton do Rosário Crisóstomo (MLSTP/PSD)  
 

Vice-secretário 

• Mohamed Guadalupe da Glória (MLSTP/PSD) 

Artigo 2.º 
A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.  

 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 2 de Dezembro de 2014. 

O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 
 
 

Projecto de resolução n.º 02/IX/2014 

Preâmbulo 
 

Tendo sido eleito, na Sessão Constitutiva desta X Legislatura, apenas o representante do Grupo 
Parlamentar do ADI, o Sr. Deputado Carlos Manuel Correia, para integrar o Conselho de Administração;  

Tornando-se necessário proceder à eleição dos representantes dos demais grupos parlamentares no 
Conselho da Administração da Assembleia Nacional, nos termos do n.º 2 do artigo 16.º da Lei Orgânica 
da Assembleia Nacional, Lei n.º 5/2013, de 24 de Julho; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição Política, o 
seguinte: 

Artigo 1.º 
São também eleitos como membros do Conselho de Administração da Assembleia Nacional, os 

seguintes Srs. Deputados: 

Efectivos: 

• Ana Isabel Meira Rita (MLSTP/PSD)   

• Jorge Dias Correia (PCD)  

Artigo 2.º 
A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.  

Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 2 de Dezembro de 2014. 
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O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

Projecto de resolução n.º 03 /X/2014 
Constitui a Comissão Permanente da Assembleia para a X Legislatura 

 
Preâmbulo 

 
Considerando que, nos termos do artigo 53.º do Regimento da Assembleia Nacional, a Comissão 

Permanente é presidida pelo Presidente da Assembleia Nacional e composta ainda pelos Vice-
Presidentes e por 12 Deputados indicados pelos grupos parlamentares, de acordo com a sua 
representatividade, e aplicando os preceitos dos artigos 42.º, 43.º e 44.º do Regimento; 

 
A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Designação 

 É constituída a Comissão Permanente para a X Legislatura, conforme a seguinte distribuição: 
• Presidente da Assembleia Nacional; 
• Vice-Presidentes da Assembleia Nacional; 
• Sete Deputados do ADI; 
• Quatro Deputados do MLSTP/PSD; 
• Um Deputado do PCD. 

 
Artigo 2.º 

A presente resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 3 de Dezembro de 2014. 
 
 O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 
 

Projecto de resolução n.º 04 /X/2014 
Fixa o Elenco e Competências das Comissões Especializadas Permanentes para a X Legislatura 

 
Preâmbulo  

 
Considerando que, nos termos do artigo 48.º do Regimento da Assembleia Nacional, o elenco das 
Comissões Especializadas Permanentes e as competências específicas de cada uma delas são fixados no 
início de cada legislatura, por deliberação do Plenário, sob proposta do Presidente, ouvida a Conferência 
dos Representantes dos Grupos Parlamentares; 
A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
O elenco das Comissões Especializadas Permanentes para a X Legislatura, discriminado pela sua 
numeração e denominação, é o seguinte: 
 

• 1.ª Comissão – Comissão de Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Direitos Humanos, 
Comunicação Social e Administração Interna; 

• 2.ª Comissão – Comissão de Relações Exteriores, Comunidades, Defesa e Mar;  
• 3.ª Comissão – Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública. 
• 4.ª Comissão – Comissão de Economia, Cooperação Internacional, Infra-Estruturas, Recursos 

Naturais, Ambiente, Agricultura e Desenvolvimento Rural; 
• 5.ª Comissão – Comissão de Educação, Ciências, Cultura, Saúde, Emprego, Assuntos Sociais, 

Juventude e Desporto. 
 

Artigo 2.º 
1. Compete à Comissão de Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Direitos Humanos, 

Comunicação Social e Administração Interna, o seguinte: 
 

a) O acompanhamento quotidiano das matérias objecto de legislação, designadamente através da 
apreciação de correspondência e de petições;  
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b) A fiscalização da actividade do Governo e da Administração, mediante audições dos membros do 
Governo das áreas de competência da comissão e de outras entidades, regimentalmente 
obrigatórias ou deliberadas pela Comissão;  

c) Toda a tramitação da legislação a debater e aprovar;  
d) Dar parecer sobre a constitucionalidade de propostas de lei, projectos de lei e outras iniciativas 

parlamentares, quando lhe seja solicitado pelo Presidente da Assembleia Nacional ou por outras 
comissões parlamentares especializadas;  

e) Apreciar as questões regimentais e emitir parecer sobre interpretação e aplicação de normas e 
integração de lacunas do Regimento, quando lho solicitem o Presidente da Assembleia, a Mesa ou 
o Plenário;  

f) Dar parecer sobre propostas de alteração ao Regimento e, se for o caso, sugerir à Assembleia 
Nacional as modificações que julgue necessárias;  

g) Dar parecer, a pedido do Presidente da Assembleia Nacional, sobre conflitos de competências entre 
comissões;  

h) Dar parecer sobre questões de interpretação e aplicação de normas constitucionais;  
i) Ocupar-se de outros assuntos que lhe sejam deferidos pela lei ou pelo Regimento; 
j) Pronunciar-se sobre todas as questões relativas às incompatibilidades, incapacidades, 

impedimentos, levantamento de imunidades, conflitos de interesses, suspensão e perda de 
mandato de Deputado;  

k) Verificar os casos de incompatibilidade, incapacidade e impedimento dos Deputados e, em caso de 
violação da lei ou do Regimento, instruir os correspondentes processos e emitir o respectivo 
parecer; 

l) Elaborar periodicamente um relatório de análise do grau de satisfação das preocupações expressas 
pelos cidadãos por via das petições enviadas à Assembleia Nacional; 

m) Pronunciar-se sobre quaisquer questões que possam de alguma forma afectar o mandato de 
Deputado; 

n) Relatar e emitir parecer sobre a verificação de poderes dos Deputados;  
o) Pronunciar-se sobre o levantamento de imunidades, nos termos do Estatuto dos Deputados;  
p) Emitir parecer sobre a suspensão e perda do mandato de Deputado;  
q) Apreciar os pedidos de substituição temporária por motivo relevante nos termos do artigo 5.º do 

Estatuto dos Deputados; 
r) Instruir os processos de impugnação de elegibilidade e de perda de mandato de Deputado; 
s) Proceder a inquéritos sobre factos ocorridos no âmbito da Assembleia Nacional que comprometam 

a honra e a dignidade de qualquer Deputado, a pedido deste ou mediante determinação do 
Presidente da Assembleia Nacional;  

t) Apreciar quaisquer outras questões relativas ao mandato de Deputados; 
u) Ocupar-se da promoção e defesa dos direitos de cidadania;  
v) Dar seguimento a actualização e/ou implementação do Regime eleitoral e do Estatuto dos titulares 

dos órgãos do Poder Local, em articulação com a Comissão de Assuntos Político, Jurídico, 
Constitucionais, Direitos humanos e Comunicação Social, por ela ser competente em matéria de 
regime eleitoral;  

w) Dar seguimento a actualização e/ou implementação do Estatuto das Autarquias Locais, incluindo o 
regime das Finanças Locais;  

x) Participar nas organizações de moradores no exercício do Poder Local;  
y) Acompanhar as políticas em matéria da Administração Interna, incluindo matéria eleitoral, 

designadamente a relativa ao exercício dos direitos de voto e de referendo, sem prejuízo da sua 
articulação com a Comissão de Ambiente, Ordenamento do Território e Poder Local, em matéria de 
regime eleitoral e do Estatuto dos titulares dos órgãos do Poder Local; 

z) Outras áreas afins. 
 
2. Compete à Comissão de Relações Exteriores, Comunidades, Defesa e Mar, o seguinte: 
 

a) Acompanhar a política externa são-tomense;  
b) Acompanhar as Comunidades São-tomenses residentes no estrangeiro;  
c) Pronunciar-se sobre as questões relativas às matérias do âmbito da política externa;  
d) Pronunciar-se, através de pareceres, sobre as propostas de resolução relativas a tratados e acordos 

internacionais submetidos à aprovação da Assembleia Nacional; 
e) Dar parecer sobre as solicitações do Presidente da República para se ausentar do País;  
f) Acompanhar, sem prejuízo das competências de outras instâncias, para manter as representações 

parlamentares são-tomenses nas diversas organizações e conferências internacionais, colaborando 
na difusão e debate das recomendações aprovadas;  



5                               II SÉRIE — NÚMERO 2 

g) Manter e desenvolver, sem prejuízo das competências de outras instâncias, através de contactos 
com comissões congéneres internacionais, as relações de cooperação da Assembleia Nacional com 
Parlamentos de outros países e organizações internacionais; 

h) Acompanhar a execução das políticas de cooperação técnico-militar com os países da CPLP e com 
outros países sub-regionais e regionais;  

i) Outras áreas afins. 
 
3. Compete à Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública, o seguinte: 
 

a) Apreciar e elaborar o parecer sobre as Grandes Opções do Plano;  
b) Apreciar e elaborar o parecer sobre o Orçamento e Conta Geral do Estado;  
c) Acompanhar a implementação das políticas orçamentais e de finanças públicas;  
d) Apreciar os relatórios do Tribunal de Contas; 
e) Controlar aplicações accionistas do Estado; 
f) Supervisionar e regular as actividades e Instituições Financeiras do País; 

Acompanhar e zelar pelas políticas de reforma do Estado, de modernização administrativa e da 
Administração Pública; 

g) Acompanhar e zelar pelas outras instituições e matérias tuteladas pelo Ministério das Finanças; 
h) Outras afins. 

 
4. Compete à Comissão de Economia, Cooperação Internacional, Infra-Estrutura, Ambiente, Agricultura e 

Desenvolvimento Rural, o seguinte: 
 

a) Acompanhar as políticas de cooperação para o desenvolvimento;  
b) Acompanhar a implementação dos modelos de captação de investimento estrangeiro; 
c) Acompanhar e avaliar a gestão dos sectores do Comércio e de Serviços; 
d) Fiscalizar a supervisão e a regulação das actividades económicas;  
e) Acompanhar a promoção do desenvolvimento regional;  
f) Acompanhar a promoção do empreendedorismo, competitividade e inovação; 
g) Pronunciar-se sobre a implementação da política energética; 
h) Pronunciar-se sobre os assuntos relacionados com o sector energético e o de Recursos Naturais;  
i) Acompanhar as actividades de promoção e desenvolvimento do turismo;  
j) Incentivar iniciativas orientadas para defesa do consumidor e fiscalizar as actividades económicas 

(DRCAE); 
k) Avaliar as actividades relacionadas com o sector de Construção e Obras públicas;  
l) Apreciar e pronunciar-se sobre as actividades ligadas ao sector de Transportes Terrestres;  
m) Apreciar e pronunciar-se sobre as actividades ligadas ao sector de Transporte Marítimo e sector 

portuário; 
n) Acompanhar e pronunciar-se sobre a evolução das actividades do sector de Transporte aéreo e do 

sector aeroportuário;  
o) Pronunciar-se sobre a prevenção e segurança rodoviária;  
p) Acompanhar e incentivar o desenvolvimento das Comunicações e dos serviços postais.  
q) Apreciar o desenvolvimento dos sectores ligados à agricultura, pecuária, desenvolvimento rural e 

das pescas; 
r) Acompanhar e dar adequado tratamento às questões inerentes às alterações climáticas e a 

estratégia nacional para o controlo e redução de gases com efeito de estufa;  
s) Pronunciar-se sobre as questões referentes à conservação da natureza e biodiversidade;  
t) Florestas;  
u) Pronunciar-se sobre a política e a gestão dos recursos hídricos;  
v) Acompanhar a progressão dos assuntos relacionados com os serviços de abastecimento de água e 

saneamento de águas residuais;  
w) Acompanhar a gestão e o tratamento de resíduos de qualquer natureza;  
x) Avaliar as actividades de prevenção, controlo e redução de todas as formas de poluição e 

degradação do ambiente;  
y) Opinar sobre o Modelo e a gestão do Ordenamento do Território;  
z) Dar tratamento às questões relativas à política social de habitação. 
aa) Apreciar as orientações concernentes ao ordenamento, protecção e valorização do litoral; 
bb) Acompanhar a implementação da política nacional de informação geográfica;  
cc) Acompanhar a execução das políticas de economia do mar, em concertação com a Comissão de 

Economia, Cooperação Internacional, Infra-estrutura, Recursos Naturais, Ambiente, Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, no tocante a: 
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1. Fileira do pescado; 
2. Políticas de aproveitamento sustentável dos recursos dos mares e oceanos; 
3. Protecção e recuperação dos ecossistemas marinhos; 
4. Desenvolvimento da economia do Mar e das indústrias marítimas; 
ee) Outras áreas afins. 

 
5. Compete à Comissão de Educação, Saúde, Emprego, Juventude, Desporto, Cultura e Assuntos 

Sociais, o seguinte: 
 

a) Acompanhar as políticas e pronunciar-se sobre a execução das mesmas na área da Educação, 
incluindo todos os sistemas e graus de ensino; 

b) Acompanhar as políticas e avaliar a implementação das mesmas no domínio da ciência, onde se 
incluem, designadamente, as matérias relacionadas com a investigação científica, com o 
desenvolvimento tecnológico e a inovação; 

c) Acompanhar as políticas que devem influir na dinamização e promoção do sector da Juventude; 
d) Acompanhar as políticas e incentivar a promoção do Desporto;  
e) Acompanhar as políticas e apreciar as acções que visem salvaguardar a cultura, incluindo, 

designadamente, as matérias de língua, património, artes, indústrias criativas e culturais, direitos de 
autor e direitos conexos; 

f) Avaliar as iniciativas que providenciem o acesso à saúde para todos;  
g) Apreciar as matérias relativas aos cuidados de saúde primários;  
h) Acompanhar a implementação das políticas em matéria de abastecimento de medicamentos;  
i) Opinar sobre as políticas de gestão dos hospitais e centros de saúde;  
j) Avaliar as acções preventivas contra toxicodependência; 
k) Pronunciar-se sobre as questões da saúde pública;  
l) Pronunciar-se sobre as políticas de emprego e formação profissional;  
m) Acompanhar a implementação do regime jurídico de emprego público e regime de protecção;  
n) Acompanhar a implementação de políticas em matéria de segurança social;  
o) Opinar sobre as questões de segurança e saúde no trabalho;  
p) Pronunciar-se sobre os incentivos à prestação da solidariedade;  
q) Opinar sobre iniciativas visando a protecção de pessoas com deficiência; 
r) Apreciar as políticas versadas para a protecção das crianças e jovens em risco; 
s) Ocupar-se das questões relativas a uma política activa de promoção da família e do seu papel 

social;  
t) Outras áreas afins. 

 
Artigo 3.º 

A presente resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 3 de Dezembro de 2014. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 
 

Projecto de resolução n.º 05 /X/2014 
Fixa a Composição das Comissões Especializadas Permanentes da Assembleia Nacional para 

a X Legislatura 
 

Preâmbulo  
 

Considerando que, nos termos do artigo 42.º do Regimento da Assembleia Nacional, o número de 
membros de cada comissão e a sua distribuição pelos diversos partidos são fixados no início de cada 
legislatura, por deliberação do Plenário, sob proposta do Presidente, ouvida a Conferência dos 
Representantes dos Grupos Parlamentares; 

 
A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
 Para a X Legislatura, cada comissão especializada permanente da Assembleia Nacional é composta 

por nove membros efectivos, conforme a seguinte distribuição: 
 

• Cinco Deputados do Grupo Parlamentar do ADI; 
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• Três Deputados do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD; 
• Um Deputado do Grupo Parlamentar do PCD. 

 
Artigo 2.º 

A presente resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 3 de Dezembro de 2014. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 
 

Resolução n.º 01/X/2014 
Elege um Secretário da Mesa da Assembleia Nacional 

Preâmbulo 
Tornando-se necessário proceder à eleição de um secretário para completar a composição da Mesa 

da Assembleia Nacional para X Legislatura, nos termos do n.º 2 do artigo 34.º do Regimento da 
Assembleia Nacional; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição Política, o 
seguinte: 

Artigo 1.º  
Eleição 

É também eleito como Secretário da Mesa da Assembleia Nacional o Sr. Deputado Aérton do Rosário 
Crisóstomo (MLSTP/PSD).  

 

Artigo 2.º 
Entrada em vigor 

A presente resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Publique-se.  
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 3 de Dezembro de 2014. 

O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 
 
 

Resolução n.º 02/X/2014 

Eleição dos demais membros do Conselho de Administração da Assembleia Nacional 

Preâmbulo 
Tendo sido eleito, na Sessão Constitutiva desta X Legislatura, apenas o representante do Grupo 

Parlamentar do ADI, o Sr. Deputado Carlos Manuel Correia, para integrar o Conselho de Administração 
da Assembleia Nacional;  

Tornando-se necessário proceder à eleição dos representantes dos demais Grupos Parlamentares no 
Conselho da Administração da Assembleia Nacional, nos termos do n.º 2 do artigo 16.º da Lei Orgânica 
da Assembleia Nacional, Lei n.º 5/2013, de 24 de Julho; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição Política, o 
seguinte: 

Artigo 1.º 
Eleição 

São também eleitos como membros efectivos do Conselho de Administração da Assembleia 
Nacional, os seguintes Srs. Deputados: 

• Ana Isabel Meira Rita (MLSTP/PSD);   
• Jorge Dias Correia (PCD).  
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Artigo 2.º 
Entrada em vigor 

A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.  

Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 3 de Dezembro de 2014. 

O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 
Resolução n.º 03/X/2014 

Constitui a Comissão Permanente da Assembleia Nacional para a X Legislatura 
 

Preâmbulo 
 

Considerando que, nos termos do artigo 53.º do Regimento da Assembleia Nacional, a Comissão 
Permanente é presidida pelo Presidente da Assembleia Nacional e composta ainda pelos Vice-
Presidentes e por doze Deputados indicados pelos grupos parlamentares, de acordo com a sua 
representatividade, e aplicando os preceitos dos artigos 42.º, 43.º e 44.º do Regimento; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Composição 

É constituída a Comissão Permanente para a X Legislatura, com a seguinte composição: 
• Presidente da Assembleia Nacional; 
• Vice-Presidentes das Assembleia Nacional; 
• Sete Deputados do Grupo Parlamentar do ADI; 
• Quatro Deputados do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD; 
• Um Deputado do Grupo Parlamentar do PCD. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor   
A presente resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Publique-se. 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 3 de Dezembro de 2014. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 
 

Resolução n.º 04/X/2014 
Fixa o Elenco e Competências das Comissões Especializadas Permanentes para a X Legislatura  

 
Preâmbulo  

 
Considerando que, nos termos do artigo 48.º do Regimento da Assembleia Nacional, o elenco das 

Comissões Especializadas Permanentes e as competências específicas de cada uma delas são fixados 
no início de cada legislatura, por deliberação do Plenário, sob proposta do Presidente, ouvido a 
Conferência dos Representantes dos Grupos Parlamentares; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Elenco 

O elenco das comissões especializadas permanentes para a X Legislatura, discriminado pela sua 
numeração e denominação, é o seguinte: 
 

• 1.ª Comissão – Comissão de Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Direitos Humanos, 
Género, Comunicação Social e Administração Interna; 

• 2.ª Comissão – Comissão de Relações Exteriores, Comunidades, Defesa e Mar;  
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• 3.ª Comissão – Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública. 

• 4.ª Comissão – Comissão de Economia, Cooperação Internacional, Infra-estruturas, Recursos 
Naturais, Ambiente, Agricultura e Desenvolvimento Rural; 

• 5.ª Comissão – Comissão de Educação, Ciência, Cultura, Saúde, Emprego, Assuntos Sociais, 
Juventude e Desporto. 

Artigo 2.º 
Competências 

5. Compete à Comissão de Assuntos Políticos, Jurídicos, Constitucionais, Direitos Humanos, Género, 
Comunicação Social e Administração Interna, o seguinte: 

aa) O acompanhamento quotidiano das matérias objecto de legislação, designadamente através da 
apreciação de correspondência e de petições;  

bb) A fiscalização da actividade do Governo e da Administração, mediante audições dos membros do 
Governo das áreas de competência da Comissão e de outras entidades, regimentalmente 
obrigatórias ou deliberadas pela Comissão;  

cc) Toda a tramitação da legislação a debater e aprovar;  
dd) Dar parecer sobre a constitucionalidade de propostas de lei, projectos de lei e outras iniciativas 

parlamentares, quando lhe seja solicitado pelo Presidente da Assembleia Nacional ou por outras 
comissões especializadas permanentes;  

ee) Apreciar as questões regimentais e emitir parecer sobre interpretação e aplicação de normas e 
integração de lacunas do Regimento, quando o Presidente da Assembleia, a Mesa ou o Plenário lho 
solicitem;  

ff) Dar parecer sobre propostas de alteração ao Regimento e, se for o caso, sugerir à Assembleia 
Nacional as modificações que julgue necessárias;  

gg) Dar parecer, a pedido do Presidente da Assembleia Nacional, sobre conflitos de competências entre 
comissões;  

hh) Dar parecer sobre questões de interpretação e aplicação de normas constitucionais;  
ii) Ocupar-se de outros assuntos que lhe sejam deferidos por lei ou pelo Regimento; 
jj) Pronunciar-se sobre todas as questões relativas às incompatibilidades, incapacidades, 

impedimentos, levantamento de imunidades, conflitos de interesses, suspensão e perda de 
mandato do Deputado;  

kk) Verificar os casos de incompatibilidade, incapacidade e impedimento dos Deputados e, em caso de 
violação da lei ou do Regimento, instruir os correspondentes processos e emitir o respectivo 
parecer; 

ll) Elaborar periodicamente um relatório de análise do grau de satisfação das preocupações expressas 
pelos cidadãos por via das petições enviadas à Assembleia Nacional; 

mm) Pronunciar-se sobre quaisquer questões que possam de alguma forma afectar o mandato do 
deputado; 

nn) Relatar e emitir parecer sobre a verificação de poderes do deputado;  
oo) Pronunciar-se sobre o levantamento de imunidades, nos termos do Estatuto dos Deputados;  
pp) Emitir parecer sobre a suspensão e perda do mandato do deputado;  
qq) Apreciar os pedidos de substituição temporária por motivo relevante nos termos do artigo 5.º do 

Estatuto dos Deputados; 
rr) Instruir os processos de impugnação de elegibilidade e de perda de mandato do deputado; 
ss) Proceder a inquéritos sobre factos ocorridos no âmbito da Assembleia Nacional que comprometam 

a honra e a dignidade de qualquer deputado, a pedido deste ou mediante determinação do 
Presidente da Assembleia Nacional;  

tt) Apreciar quaisquer outras questões relativas ao mandato do Deputado; 
uu) Ocupar-se da promoção e defesa dos direitos humanos, género e cidadania;  
vv) Dar seguimento à actualização e/ou implementação do Regime Eleitoral e do Estatuto dos Titulares 

dos Órgãos do Poder Local, em articulação com a Comissão de Assuntos Políticos, Jurídicos, 
Constitucionais, Direitos Humanos, Género, Comunicação Social e Administração Interna; 

ww)  Dar seguimento à actualização e/ou implementação do Estatuto das Autarquias Locais, incluindo o 
regime das finanças locais;  

xx) Participar nas organizações de moradores no exercício do poder local;  
yy) Acompanhar as políticas em matéria da Administração Interna, incluindo matéria eleitoral, 

designadamente, a relativa ao exercício dos direitos de voto e de referendo, sem prejuízo da sua 
articulação com a Comissão de Economia, Cooperação Internacional, Infra-estruturas, Recursos 
Naturais, Ambiente, Agricultura e Desenvolvimento Rural, em matéria de regime eleitoral e do 
Estatuto dos Titulares dos Órgãos do Poder Local; 

zz) Outras áreas afins. 
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6. Compete à Comissão de Relações Exteriores, Comunidades, Defesa e Mar, o seguinte: 
j) Acompanhar a política externa são-tomense; --------- 
k) Acompanhar as Comunidades São-tomenses residentes no estrangeiro;  
l) Pronunciar-se sobre as questões relativas às matérias do âmbito da política externa;  
m) Pronunciar-se, através de pareceres, sobre as propostas de resolução relativas a tratados e acordos 

internacionais submetidos à aprovação da Assembleia Nacional; 
n) Dar parecer sobre as solicitações do Presidente da República para se ausentar do País;  
o) Acompanhar, sem prejuízo das competências de outras instâncias, para manter as representações 

parlamentares santomenses nas diversas organizações e conferências internacionais, colaborando 
na difusão e debate das recomendações aprovadas;  

p) Manter e desenvolver, sem prejuízo das competências de outras instâncias, através de contactos 
com comissões internacionais congéneres, as relações de cooperação da Assembleia Nacional com 
Parlamentos de outros países e organizações internacionais; 

q) Acompanhar a execução das políticas de cooperação técnico-militar com os países da CPLP e com 
outros países sub-regionais e regionais;  

r) Dar parecer sobre os pedidos de assentimento para o Presidente da República autorizar a 
participação das Forças Armadas em operações em território estrangeiro ou a presença de Forças 
Armadas estrangeiras em território nacional; 

s) Outras áreas afins. 
 
7. Compete à Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública, o seguinte: 

i) Apreciar e elaborar o parecer sobre as Grandes Opções do Plano;  
j) Apreciar e elaborar o parecer sobre o Orçamento e a Conta Geral do Estado;  
k) Acompanhar a implementação das Políticas Orçamentais e de Finanças Públicas;  
l) Apreciar os relatórios do Tribunal de Contas; 
m) Controlar aplicações Accionistas do Estado; 
n) Supervisionar e regular as actividades e Instituições Financeiras do País; 
o) Acompanhar e zelar pelas políticas de Reforma do Estado, de modernização administrativa e da 

Administração Pública; 
p) Acompanhar e zelar por outras instituições e matérias tuteladas pelo Ministério encarregue da área 

das Finanças; 
q) Outras áreas afins. 

 
8. Compete à Comissão de Economia, Cooperação Internacional, Infra-estruturas, Recursos Naturais, 

Ambiente, Agricultura e Desenvolvimento Rural, o seguinte: 
dd) Acompanhar as políticas de Cooperação para o desenvolvimento;  
ee) Acompanhar a implementação dos Modelos de captação de investimento estrangeiro; 
ff) Acompanhar e avaliar a gestão dos sectores do Comércio e de Serviços; 
gg) Fiscalizar a Supervisão e a Regulação das Actividades Económicas;  
hh) Acompanhar a promoção do Desenvolvimento Regional;  
ii) Acompanhar a promoção do Empreendedorismo, Competitividade e Inovação; 
jj) Pronunciar-se sobre a implementação da Política Energética; 
kk) Pronunciar-se sobre os assuntos relacionados com o sector Energético e o de Recursos Naturais;  
ll) Acompanhar as actividades de promoção e desenvolvimento do Turismo;  
mm) Incentivar iniciativas orientadas para Defesa do Consumidor e fiscalizar as actividades 

económicas (DRCAE); 
nn) Avaliar as actividades relacionadas com o sector de Construção e de Obras Públicas;  
oo) Apreciar e pronunciar-se sobre as actividades ligadas ao sector de Transportes Terrestres;  
pp) Apreciar e pronunciar-se sobre as actividades ligadas ao sector de Transporte Marítimo e sector 

Portuário; 
qq) Acompanhar e pronunciar-se sobre a evolução das actividades do sector de Transporte Aéreo e do 

sector Aeroportuário;  
rr) Pronunciar-se sobre a prevenção e segurança rodoviária;  
ss) Acompanhar e incentivar o desenvolvimento das Comunicações e dos serviços postais.  
tt) Apreciar o desenvolvimento dos sectores ligados à Agricultura, Pecuária, Desenvolvimento Rural e 

Pescas; 
uu) Acompanhar e dar adequado tratamento às questões inerentes às alterações climáticas e à 

Estratégia Nacional para o Controlo e Redução de Gases com Efeito de Estufa;  
vv) Pronunciar-se sobre as questões referentes à Conservação da Natureza e Biodiversidade;  
ww) Pronunciar-se sobre as questões referentes às Florestas;  
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xx) Pronunciar-se sobre a política e a gestão dos Recursos Hídricos;  
yy) Acompanhar a progressão dos assuntos relacionados com os Serviços de abastecimento de água e 

saneamento de águas residuais;  
zz) Acompanhar a gestão e o tratamento de resíduos de qualquer natureza;  
aaa) Avaliar as actividades de prevenção, controlo e redução de todas as formas de poluição e 

degradação do ambiente;  
bbb) Pronunciar-se sobre o Modelo e a gestão do Ordenamento do Território;  
ccc) Dar tratamento as questões relativas à política social de habitação. 
ddd) Apreciar as orientações concernente ao Ordenamento, à protecção e à valorização do litoral; 
eee) Acompanhar a implementação da Política Nacional de Informação Geográfica;  
fff) Acompanhar a execução das Políticas de Economia do Mar, em concertação com a Comissão de 

Relações Exteriores, Comunidades, Defesa e Mar no tocante a: 
6. Fileira do Pescado; 
7. Políticas de aproveitamento sustentável dos recursos dos mares e oceanos; 
8. Protecção e recuperação dos ecossistemas marinhos; 
9. Desenvolvimento da Economia do Mar e das indústrias marítimas; 

ff) Outras áreas afins. 
 
10. Compete à Comissão de Educação, Ciência, Cultura, Saúde, Emprego, Assuntos Sociais, Juventude e 

Desporto, o seguinte: 
u) Acompanhar as políticas e pronunciar-se sobre a execução das mesmas na área da Educação, 

incluindo todos os sistemas e graus de ensino; 
v) Acompanhar as políticas e avaliar a implementação das mesmas no domínio da Ciência, onde se 

incluem, designadamente, as matérias relacionadas com a investigação científica, o 
desenvolvimento tecnológico e a inovação; 

w) Acompanhar as políticas que devem influir na dinamização e promoção do sector da Juventude; 
x) Acompanhar as políticas e incentivar a promoção do Desporto;  
y) Acompanhar as políticas e apreciar as acções que visem salvaguardar a Cultura, incluindo, 

designadamente, as matérias de língua, património, artes, indústrias criativas e culturais, direitos de 
autor e direitos conexos; 

z) Avaliar as iniciativas que providenciem o acesso à saúde para todos;  
aa) Apreciar as matérias relativas aos Cuidados de Saúde Primários;  
bb) Acompanhar a implementação das políticas em matéria de abastecimento em medicamentos;  
cc) Pronunciar-se sobre as políticas de gestão dos Hospitais e Centros de Saúde;  
dd) Avaliar as acções preventivas contra toxicodependência; 
ee) Pronunciar-se sobre as questões da Saúde Pública;  
ff) Pronunciar-se sobre as políticas de Emprego e Formação Profissional;  
gg) Acompanhar a implementação do Regime Jurídico de Emprego Público e Regime de Protecção;  
hh) Acompanhar a implementação de políticas em matéria de Segurança Social;  
ii) Pronunciar-se sobre as questões de Segurança e Saúde no Trabalho;  
jj) Pronunciar-se sobre os incentivos à prestação da Solidariedade;  
kk) Pronunciar-se sobre iniciativas visando a protecção de Pessoas com deficiência; 
ll) Apreciar as políticas versadas para a Protecção das crianças e jovens em risco; 
mm) Ocupar-se das questões relativas a uma política activa de promoção da família e do seu papel 

social;  
nn) Outras áreas afins. 

 
Artigo 3.º 

Entrada em vigor 
A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Publique-se. 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 03 de Dezembro de 2014. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 
 
 
 

Resolução n.º 05/X/2014 
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Composição das Comissões Especializadas Permanentes da Assembleia Nacional para a X 
Legislatura 

 
Preâmbulo 

  
Considerando que, nos termos do artigo 42.º do Regimento da Assembleia Nacional, o número de 

membros de cada comissão e a sua distribuição pelos diversos partidos são fixados no início de cada 
legislatura, por deliberação do Plenário, sob proposta do Presidente, ouvida a Conferência dos 
Representantes dos Grupos Parlamentares; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Composição 

Para a X Legislatura, cada Comissão Especializada Permanente da Assembleia Nacional é 
composta por nove membros efectivos, conforme a seguinte distribuição: 
• Cinco Deputados do Grupo Parlamentar do ADI; 
• Três Deputados do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD; 
• Um Deputado do Grupo Parlamentar do PCD. 

 
Artigo 2.º 

 Entrada em vigor   
A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Publique-se. 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 3 de Dezembro de 2014. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 
 

 


